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Juiz de Fora, 30 de Setembro de 2021 

De: Ana Cristina de Lima Pimentel 
Secretária de Saúde SS 

Para: Cidinha Louzada 
Secretária de Governo / SG 

Referência: Pedido de Informação n° 228/2021 CM 
Memorando no 50.052/2021/SG 

Prezada Secretária, 

Em atendimento a solicitação da Secretaria de Governo, e em atenção aos expedien-

tes supracitados; 

Informamos que o Estado de Minas Gerais e a Prefeitura de Juiz de Fora realizaram 

acordo para a retomada das obras do Hospital Regional de Juiz de Fora, sendo que o mesmo pre-

vê que o Município transfira a posse do terreno e das benfeitorias já construídas ao Estado, que 

deverá dar sequência aos trabalhos. Não há, ainda, data definida para a retomada dos trabalhos. 

O Município de Juiz de Fora possui contrato com empresa responsável pela logística 

de distribuição e controle de estoque de medicamentos nas Unidades de Saúde. Os medicamen-

tos preponderantemente demandados nas UBSs são antibióticos, analgésicos. anti-inflamatórios, 

anticonvulsivantes e drogas para tratamento de hipertensão arterial. 

Conforme levantamento realizado a partir da necessidade de substituição de servido-

res temporários, da ocupação de cargos vagos somados à necessidade de expansão da Rede de 

Serviços de Saúde, verifica-se que a maior demanda de servidores é da Atenção Básica. Com  a fi-

nalidade de fixar pessoal efetivo em todos os níveis de atenção à saúde, o Município estabeleceu: 

Plano de Carreiras, Cargos e Salários, criando estímulos financeiros para a permanência do servi-

dor efetivo nos cargos públicos (adicional por tempo de serviço), por qualificação acadêmica (Es-

pecialização, Mestrado e Doutorado), a realização de Concursos Públicos, instituição de adicio-

nais para determinados setores da assistência à saúde, como urgência e emergência. A Atenção 

Básica também conta com adicionais que se somam ao salário básico de médicos, enfermeiros, 

técnicos e auxiliares de enfermagem e assistentes sociais. 

O Hospital de Pronto Socorro de Juiz de Fora é a principal porta de entrada de urgên-

cia e emergência do município de Juiz de Fora e da Macrorregião Sudeste de Minas Gerais, rece-

bendo usuários por livre demanda, referenciados pelo SAMU e de ambulâncias reguladas pela 
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Centrais de Regulação de Leitos. Possui serviços de clínica médica, cirurgia, psiquiatria, pediatria, 

ortopedia e traumatologia, odontologia, leitos de UTI Adulto Covid-19, UTI adulto Tipo II, dentre 

outros. O Hospital tem importância estratégica na atenção às urgências e emergências e na regu-

lação do acesso a outros serviços especializados, não só para a população local, mas a dezenas 

de municípios mineiros e fluminenses. O Hospital funciona em um imóvel alugado, antigo, e atual-

mente a Secretaria de Saúde iniciou restauração para melhorar as condições do estabelecimento. 

A Política Nacional de Humanização (PNH) foi implementada a partir de 2003 e busca 

colocar em prática os princípios do SUS no cotidiano dos serviços de saúde, produzindo mudan-

ças nos modos de gerir e cuidar. A PNH estimula a comunicação entre gestores, trabalhadores e 

usuários para construir processos coletivos de enfrentamento de relações de poder, trabalho e 

afeto que muitas vezes produzem atitudes e práticas desumanizadoras que inibem a autonomia e 

a corresponsabilidade dos profissionais de saúde em seu trabalho e dos usuários no cuidado de 

si. Dentre as diretrizes da PNH está o "acolhimento", que se traduz no reconhecimento que o outro 

traz como legítima e singular necessidade de saúde pressupondo uma escuta qualificada ofereci-

da pelos trabalhadores às necessidades do usuário. Ademais, o instrumento assegura, por exem-

plo, que todos sejam atendidos com prioridades a partir da avaliação de vulnerabilidade, gravida-

de e risco. 

A Gestão atual do SUS orienta todos os setores e serviços a aprimorarem as estraté-

gias de humanização tendo como iniciativas já tomadas a qualificação da Participação Social na 

Gestão do SUS municipal, o fortalecimento da Ouvidoria Municipal de Saúde e do Conselho Muni-

cipal de Saúde, o Planejamento Participativo na elaboração dos instrumentos de Planejamento da 

Gestão do SUS, dentre outras ações. 

Informamos que, para a expansão das ações territoriais da Estratégia Saúde da 

Família está sendo em tramitação a construção de novas Unidades Básicas de Saúde. Dentre os 

demais Programas com enfoque preventivo podemos citar: 

•» Brasil Sorridente 
•» Consultório na Rua 
•» Estratégia Saúde da Família 
•» NutriSUS 
•» PMAQ 
•» Políticas de Promoção da Equidade em Saúde 
•» Práticas Integrativas e Complementares 
• Prevenção e Controle dos Agravos Nutrícionais 
•» Programa Bolsa Família na Saúde 
•» Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 
•» Promoção da Saúde e da Alimentação Adequada e Saudável 
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•» Requalifica UBS 
•» Rede Cegonha 
•>> Saúde na Hora 
•» Saúde na Escola (PSE) 
•» Saúde Prisional 
•» Programa de Revitalização de UBS 
•» Vigilância sanitária, epidemiológica , ambiental e saúde do trabalhados. 

Sendo só para o momento, nos colocamos à disposição para prestar as demais infor-
mações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

  

Ara Lurae A. GUill73(ái 

:3?rtá 	Ar...'imt.? de Saúde. 
• Fr.kre 

e Li 	Pimentel 
ia de Sa e 

 

Ana Cristina 
S Y  cret a  

Secretaria de Saúde 
Rua Halfeid, 1.400 — Centro — CEP: 36.016-000 — Tel: (32) 3690-8387 

Juiz de Fora — MG 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

